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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JABOTICABAL – SAAEJ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 

Contrato Administrativo nº 13 – Lote 1 

 

Prestação de serviços especializados de coleta regular e transporte 

de resíduos sólidos urbanos no município de Jaboticabal/SP. 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 

e um, no município de Jaboticabal/SP, compareceram as partes entre si 

justas e contratadas, a saber: de um lado o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede a Rua Jornalista Cláudio Luís Berchielli n⁰ 345, 

Bairro Santa Mônica, em Jaboticabal/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.712.907/0001-84 e Inscrição Estadual nº 391.124.740.113, neste ato 

legalmente representado por seu Presidente, senhor João Antônio 

Galbiatti, naturalidade brasileira, estado civil casado, inscrito no 

CPF sob o nº 745.213.738-87, daqui por diante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”, e de outro lado, considerando Ratificação do objeto da 

Dispensa de Licitação nº 07/2021, levada a efeito a favor da empresa 

Reusa Conservação Ambiental Ltda. EPP, empresa inscrita no CNPJ sob 

n° 09.356.285/0001-72 e Inscrição Estadual nº 391.133.093-110, com 

sede a Avenida Alfeu Martini n° 770, Distrito Industrial, no 

município de Jaboticabal-SP, neste ato representado por seu sócio-

diretor, Engenheiro Paulo Henrique Bellingieri, daqui por diante 

denominada simplesmente “CONTRATADA”, na presença de duas 

testemunhas, ao final, assinadas, ficou justo e contratado o que 

abaixo segue: 

CLÁUSULA I -  DO OBJETO 

Contratação emergencial de empresa especializada, nos termos do 

inciso IV do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas respectivas 

alterações, do ramo da engenharia, na área de coleta e transporte de 

resíduos sólidos urbanos, para execução dos seguintes serviços de 

forma continuada: Coleta regular e transporte de resíduos sólidos 
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urbanos (domiciliares e comerciais), no município de Jaboticabal/SP, 

conforme os Anexos I e II. 

CLÁUSULA II -  DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência por 90 (noventa) dias consecutivos 

e ininterruptos, em conformidade com artigo 24, inciso IV da Lei 

Federal n⁰ 8666/93. 

O presente contrato administrativo entrará em vigência a partir de 01 

de julho de 2021. 

CLÁUSULA III -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Nos termos do que dispõe o Art. 7, §2º, inciso III da Lei n.º 

8.666/93, as despesas decorrentes dos serviços objeto desta licitação 

correrão por conta de recursos próprios consignados na LOA do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal para o exercício de 2021 e 

vindouro, a seguir especificadas: 

Valor do contrato R$ 615.969,90 

Unidade 
Orçamentária 

03.04.00 

Natureza da Despesa 
3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Ficha 48 

Função Programática 17.512.0033.2.134 

Os quantitativos a serem empenhados, correspondem às estimativas, 

cuja diferença, efetivamente, apurada também onerarão as respectivas 

naturezas das despesas, onde houve seu empenhamento inicial. 

CLÁUSULA IV -  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução dos serviços contratados é o da empreitada por 

preço unitário, através de execução indireta. 

CLÁUSULA V -  DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

Os preços unitários a serem pagos pela prestação de serviços 

constante do objeto do presente contrato constituirão a qualquer 

título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

execução dos serviços. 
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O presente contrato tem o valor total de R$ 615.969,90 (seiscentos e 

quinze novecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos) a ser 

pago de forma mensal, tendo por base os serviços efetivamente 

executados, a razão de R$ 144,90 (cento e quarenta e quatro reais e 

noventa centavos) por tonelada de resíduo coletado e transportado. 

CLÁUSULA VI -  DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, contados a partir 

da assinatura do contrato, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos 

preços, ditada por alteração na legislação federal, estadual ou 

municipal, ou em face da superveniência de fatos que venham a 

provocar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica 

ressalvada a possibilidade de alteração das condições inicialmente 

pactuadas, visto que constitui pressuposto básico e essencial deste 

contrato e da licitação ao qual está vinculada a preservação do seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA VII -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento relativo aos serviços dar-se-á mensalmente após a 

liquidação da despesa, nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 

4320/64, levadas a efeito pela Contratante, que serão pagos em 

(cinco) dias fora a dezena. 

A intempestividade do pagamento fará com que os valores a serem 

liquidados sejam atualizados financeiramente, levando-se em conta a 

variação da inflação aferida pelo IPCA/IBGE, a qual será aplicada 

“pró-rata die”. 

CLÁUSULA VIII -  DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

Os serviços objeto deste contrato serão liquidados pela Contratante, 

em estrita observância ao objeto contratado. 

Após a liquidação da despesa pela Contratante, o processo será 

encaminhado aos Setores de Contabilidade e Tesouraria, para fins de 

contabilização da despesa e efetivação do pagamento. 
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CLÁUSULA IX -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de 

acordo com as condições contratuais e demais documentos que integram 

este instrumento. 

A fiscalização após o término da vigência do ajuste e ao considerar o 

objeto do contrato concluído, comunicará o fato à autoridade 

superior, que providenciará a designação, de Comissão de Recebimento 

composta no mínimo por 03 (três) membros, para lavrar o termo de 

verificação provisória e estando conformidade com o pactuado o de 

aceitação definitiva. 

A responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança 

dos serviços, subsistirá na forma da Lei, após o término dos serviços 

contratados. 

CLÁUSULA X -  DA GARANTIA DO CONTRATO 

A empresa deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar 

garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II e III do 

artigo 56 da Lei Federal n⁰ 8666/93, apresentando no ato da 

assinatura o documento comprobatório da garantia prestada. 

A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será 

liberada após o término do prazo de vigência contratual, e, desde que 

cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada. 

A devolução do valor referente à garantia contratual será efetuada, 

após o Recebimento Definitivo dos Serviços, mediante requerimento da 

Contratada. 

CLÁUSULA XI -  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nos casos 

elencados no artigo 78 da Lei Federal n⁰ 8.666/93. 

A rescisão do contrato, de forma unilateral pela Contratante, 

causados por incapacidade técnica da Contratada acarretará as 
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seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções, de acordo 

com a legislação em vigência: 

Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio da 

Contratante lavrando-se termo circunstanciado. 

Ocupação e utilização temporária dos locais, instalações, 

equipamentos, materiais, veículos e pessoal da Contratada, empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade, sendo que a 

utilização temporária será devidamente reembolsada. 

Perda pela Contratada da garantia contratual remanescente. 

Responsabilidade por prejuízos causados a Contratante. 

O Contrato será rescindido de pleno direito, independente da 

interpelação judicial sem qualquer ônus a Contratante quando a 

Contratada transferir no todo ou parte, as obrigações decorrentes dos 

serviços contratados, sem sua prévia anuência da Contratante. 

CLÁUSULA XII -  DAS PENALIDADES 

A empresa Contratada sujeitar-se-á, às seguintes penalidades: 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços ou o 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará 

a Contratada à multa de 0,1 (zero vírgula um por cento) por dia e por 

ocorrência até o máximo de 3% (três por cento) do valor total do 

contrato, que será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicado oficialmente ou descontada da garantia 

oferecida. 

Por inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 

seguintes sanções: 

Advertência; 

Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial ou descontada da garantia oferecida; 
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Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração direta do Município de Jaboticabal, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública do município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

Todas as multas referidas nos itens acima serão aplicadas em dobro, 

na reincidência da falta no período de 07 (sete) dias corridos, a 

contar da data da primeira ocorrência. 

A critério exclusivo da Contratante, a quitação da(s) multa(s) 

aplicada(s) poderá ocorrer deduzindo-se do pagamento mensal devido à 

Contratada por conta dos serviços liquidados, o valor correspondente 

à citada penalidade. 

As multas são independentes e autônomas, e a aplicação de uma não 

exclui a possibilidade de aplicação de outras por parte da 

Contratante. 

As multas terão sua aplicação sob competência da Contratante com 

observância dos seguintes critérios: 

Toda e qualquer irregularidade constatada será comunicada a 

Contratada por ofício, para que a mesma se manifeste na forma de 

defesa prévia. 

A notificação será considerada sem efeito, se for acatada a defesa 

oferecida. 

Sendo julgada procedente a irregularidade, será aplicada a multa 

correspondente. 

CLÁUSULA XIII -  DAS VINCULAÇÕES AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
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Este contrato está vinculado a Dispensa de Licitação nº 07/2021 e 

seus respectivos anexos, bem como a proposta da Contratada 

apresentada no referido processo. 

CLÁUSULA XIV -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições previstas neste 

contrato administrativo, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

respectivas alterações, e, subsidiariamente, pelos princípios de 

Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de 

direito privado. 

CLÁUSULA XV -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

A Contratada, na vigência deste contrato será a única responsável, 

civil, criminal e perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu 

pessoal e pelo uso de material, não respondendo a Contratante, em 

hipótese alguma por ressarcimento e indenizações, seja a que título 

for. Serão também da inteira responsabilidade da Contratada todos os 

seguros necessários, inclusive os relativos à garantia financeira 

para aquisição de equipamentos, à responsabilidade civil e ao 

ressarcimento eventual de todos os danos ambientais, materiais ou 

pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros, a contar da 

data de assinatura desse contrato administrativo. 

Independentemente da rescisão contratual, a Contratante, poderá 

assumir direta ou indiretamente a execução dos serviços na hipótese 

da Contratada não conseguir deter movimento grevista que paralise a 

execução dos serviços. Todas as despesas realizadas para solução de 

continuidade dos serviços serão de inteira responsabilidade e 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

Será vedado à Contratada ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir 

o contrato. 

A constatação de documentos ou informações falsas prestadas pela 

Contratada sujeitará a esta, às penalidades de ordem jurídica a que 

este contrato é decorrente, bem como a perda da garantia por ela 

prestada para a assinatura deste contrato. 
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A Contratada declara ter pleno conhecimento dos elementos constantes, 

modalidade Dispensa de Licitação nº 07/2021, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, 

conforme os Anexos I e II, não podendo invocar nenhum desconhecimento 

para o perfeito cumprimento deste contrato. 

A Contratante se reserva no direito de executar por ela mesma ou 

através de outras empresas contratadas, nas áreas de abrangência do 

objeto desse pacto, serviços distintos dos abrangidos por este 

contrato. 

A critério exclusivo da Contratante, poderá ser descontado do 

pagamento mensal devido à Contratada os valores devidamente apurados 

correspondentes aos prejuízos por esta causados a Contratante, sejam 

por si, por seus empregados ou prepostos. 

A responsabilidade técnica dos serviços contratados caberá a(os) 

profissional(is) da empresa Contratada, devidamente habilitados e 

relacionados na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

A mudança de profissional(is) responsável(is) deverá ser comunicado, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, e somente será 

efetivada com a aprovação da Contratante, salvo motivo de força 

maior. 

Terminado o prazo contratual e liberada a última medição dos serviços 

realizados, estes serão recebidos de forma definitiva, lavrando-se o 

competente termo de encerramento e autorizando a devolução da 

garantia do contrato. 

A Contratante terá plena autorização para suspender, por meios 

amigáveis ou não, os serviços total ou parcialmente, sempre que 

julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, disciplinares 

ou outros justificáveis. 

Compete às partes fazer minucioso exame dos elementos constantes 

deste contrato de que é decorrente. 
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A Contratada fica obrigada a apresentar a Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a data da emissão da 1ª. Ordem 

de serviço, a ART referente à execução dos serviços do objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA XVI -  DO FORO 

O Foro desta Comarca de Jaboticabal/SP será o competente para dirimir 

controvérsias pertinentes a este contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das duas 

testemunhas adiante identificadas; prometendo cumpri-lo por si e por 

seus sucessores. 

 

 

_____________________________________________ 
João Antônio Galbiatti 
Presidente do SAAEJ 

 
 
 

_____________________________________________ 
Paulo Henrique Bellingieri 

Reusa Conservação Ambiental Ltda. 
 
  
Testemunhas: 
 
 
1) __________________________ 

 Gabriela Vantini 
 
 
 
2) __________________________ 

 José Luís da Silva 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14 – LOTE 2 

 

Prestação de serviços especializados de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde (RSS) 

dos geradores públicos, classes A, B e E, no município de 

Jaboticabal/SP. 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 

e um, no município de Jaboticabal/SP, compareceram as partes entre si 

justas e contratadas, a saber: de um lado o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede a Rua Jornalista Cláudio Luís Berchielli n⁰ 345, 

Bairro Santa Mônica, em Jaboticabal/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.712.907/0001-84 e Inscrição Estadual nº 391.124.740.113, neste ato 

legalmente representado por seu Presidente, senhor João Antônio 

Galbiatti, naturalidade brasileira, estado civil casado, inscrito no 

CPF sob o nº 745.213.738-87, daqui por diante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”, e de outro lado, considerando Ratificação do objeto da 

Dispensa de Licitação nº 07/2021, levada a efeito a favor da empresa 

MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda., com sede sito à Rua José Cesar 

de Oliveira nº 181, conjunto 308, na cidade de São Paulo-SP, inscrita 

no CNPJ sob n° 00.126.468/0001-27, Inscrição Estadual n° 

116.606.730.113, representada pelo senhor Maurício Sturlini Bisordi, 

daqui por diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, na presença de 

duas testemunhas, ao final, assinadas, ficou justo e contratado o que 

abaixo segue: 

CLÁUSULA I -  DO OBJETO 

Contratação emergencial de empresa especializada, nos termos do 

inciso IV do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas respectivas 

alterações, do ramo da engenharia, na área de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde (RSS) 
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dos geradores públicos, classes A, B e E, no município de 

Jaboticabal/SP, conforme os Anexos I e II. 

CLÁUSULA II -  DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência por 90 (noventa) dias consecutivos 

e ininterruptos, em conformidade com artigo 24, inciso IV da Lei 

Federal n⁰ 8666/93. 

O presente contrato administrativo entrará em vigência a partir de 01 

de julho de 2021. 

CLÁUSULA III -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Nos termos do que dispõe o Art. 7, §2º, inciso III da Lei n.º 

8.666/93, as despesas decorrentes dos serviços objeto desta licitação 

correrão por conta de recursos próprios consignados na LOA do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal para o exercício de 2021 e 

vindouro, a seguir especificadas: 

Valor do contrato R$ 44.818,50 

Unidade 
Orçamentária 

03.04.00 

Natureza da Despesa 
3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Ficha 48 

Função Programática 17.512.0033.2.134 

Os quantitativos a serem empenhados, correspondem às estimativas, 

cuja diferença, efetivamente, apurada também onerarão as respectivas 

naturezas das despesas, onde houve seu empenhamento inicial. 

CLÁUSULA IV -  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução dos serviços contratados é o da empreitada por 

preço unitário, através de execução indireta. 

CLÁUSULA V -  DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

Os preços unitários a serem pagos pela prestação de serviços 

constante do objeto do presente contrato constituirão a qualquer 

título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

execução dos serviços. 
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O presente contrato tem o valor total de R$ 44.818,50 (quarenta e 

quatro mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos) a ser 

pago de forma mensal, tendo por base os serviços efetivamente 

executados, a razão de:  

a) Serviços de Coleta e Tratamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde, grupos A e E, com valor atualizado de R$ 4,25 (quatro 

reais e vinte e cinco centavos) por quilo de resíduo; 

b) Serviços de Coleta e Tratamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde, grupo B, com valor atualizado de R$ 6,16 (seis reais e 

dezesseis centavos) por quilo de resíduo. 

CLÁUSULA VI -  DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, contados a partir 

da assinatura do contrato, pelo período de 90 (noventa) dias. 

Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos 

preços, ditada por alteração na legislação federal, estadual ou 

municipal, ou em face da superveniência de fatos que venham a 

provocar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica 

ressalvada a possibilidade de alteração das condições inicialmente 

pactuadas, visto que constitui pressuposto básico e essencial deste 

contrato e da licitação ao qual está vinculada a preservação do seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA VII -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento relativo aos serviços dar-se-á mensalmente após a 

liquidação da despesa, nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 

4320/64, levadas a efeito pela Contratante, que serão pagos em 

(cinco) dias fora a dezena. 

A intempestividade do pagamento fará com que os valores a serem 

liquidados sejam atualizados financeiramente, levando-se em conta a 

variação da inflação aferida pelo IPCA/IBGE, a qual será aplicada 

“pró-rata die”. 

CLÁUSULA VIII -  DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
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Os serviços objeto deste contrato serão liquidados pela Contratante, 

em estrita observância ao objeto contratado. 

Após a liquidação da despesa pela Contratante, o processo será 

encaminhado aos Setores de Contabilidade e Tesouraria, para fins de 

contabilização da despesa e efetivação do pagamento. 

CLÁUSULA IX -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de 

acordo com as condições contratuais e demais documentos que integram 

este instrumento. 

A fiscalização após o término da vigência do ajuste e ao considerar o 

objeto do contrato concluído, comunicará o fato à autoridade 

superior, que providenciará a designação, de Comissão de Recebimento 

composta no mínimo por 03 (três) membros, para lavrar o termo de 

verificação provisória e estando conformidade com o pactuado o de 

aceitação definitiva. 

A responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança 

dos serviços, subsistirá na forma da Lei, após o término dos serviços 

contratados. 

CLÁUSULA X -  DA GARANTIA DO CONTRATO 

A empresa deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar 

garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II e III do 

artigo 56 da Lei Federal n⁰ 8666/93, apresentando no ato da 

assinatura o documento comprobatório da garantia prestada. 

A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será 

liberada após o término do prazo de vigência contratual, e, desde que 

cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada. 

A devolução do valor referente à garantia contratual será efetuada, 

após o Recebimento Definitivo dos Serviços, mediante requerimento da 

Contratada. 

CLÁUSULA XI -  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nos casos 

elencados no artigo 78 da Lei Federal n⁰ 8.666/93. 

A rescisão do contrato, de forma unilateral pela Contratante, 

causados por incapacidade técnica da Contratada acarretará as 

seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções, de acordo 

com a legislação em vigência: 

Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio da 

Contratante lavrando-se termo circunstanciado. 

Ocupação e utilização temporária dos locais, instalações, 

equipamentos, materiais, veículos e pessoal da Contratada, empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade, sendo que a 

utilização temporária será devidamente reembolsada. 

Perda pela Contratada da garantia contratual remanescente. 

Responsabilidade por prejuízos causados a Contratante. 

O Contrato será rescindido de pleno direito, independente da 

interpelação judicial sem qualquer ônus a Contratante quando a 

Contratada transferir no todo ou parte, as obrigações decorrentes dos 

serviços contratados, sem sua prévia anuência da Contratante. 

CLÁUSULA XII -  DAS PENALIDADES 

A empresa Contratada sujeitar-se-á, às seguintes penalidades: 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços ou o 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará 

a Contratada à multa de 0,1 (zero vírgula um por cento) por dia e por 

ocorrência até o máximo de 3% (três por cento) do valor total do 

contrato, que será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicado oficialmente ou descontada da garantia 

oferecida. 

Por inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 

seguintes sanções: 
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Advertência; 

Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial ou descontada da garantia oferecida; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração direta do Município de Jaboticabal, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública do município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

Todas as multas referidas nos itens acima serão aplicadas em dobro, 

na reincidência da falta no período de 07 (sete) dias corridos, a 

contar da data da primeira ocorrência. 

A critério exclusivo da Contratante, a quitação da(s) multa(s) 

aplicada(s) poderá ocorrer deduzindo-se do pagamento mensal devido à 

Contratada por conta dos serviços liquidados, o valor correspondente 

à citada penalidade. 

As multas são independentes e autônomas, e a aplicação de uma não 

exclui a possibilidade de aplicação de outras por parte da 

Contratante. 

As multas terão sua aplicação sob competência da Contratante com 

observância dos seguintes critérios: 

Toda e qualquer irregularidade constatada será comunicada a 

Contratada por ofício, para que a mesma se manifeste na forma de 

defesa prévia. 

A notificação será considerada sem efeito, se for acatada a defesa 

oferecida. 
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Sendo julgada procedente a irregularidade, será aplicada a multa 

correspondente. 

CLÁUSULA XIII -  DAS VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Este contrato está vinculado a Dispensa de Licitação nº 07/2021 e 

seus respectivos anexos, bem como a proposta da Contratada 

apresentada no referido processo. 

CLÁUSULA XIV -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições previstas neste 

contrato administrativo, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

respectivas alterações, e, subsidiariamente, pelos princípios de 

Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de 

direito privado. 

CLÁUSULA XV -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

A Contratada, na vigência deste contrato será a única responsável, 

civil, criminal e perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu 

pessoal e pelo uso de material, não respondendo a Contratante, em 

hipótese alguma por ressarcimento e indenizações, seja a que título 

for. Serão também da inteira responsabilidade da Contratada todos os 

seguros necessários, inclusive os relativos à garantia financeira 

para aquisição de equipamentos, à responsabilidade civil e ao 

ressarcimento eventual de todos os danos ambientais, materiais ou 

pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros, a contar da 

data de assinatura desse contrato administrativo. 

Independentemente da rescisão contratual, a Contratante, poderá 

assumir direta ou indiretamente a execução dos serviços na hipótese 

da Contratada não conseguir deter movimento grevista que paralise a 

execução dos serviços. Todas as despesas realizadas para solução de 

continuidade dos serviços serão de inteira responsabilidade e 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

Será vedado à Contratada ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir 

o contrato. 
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A constatação de documentos ou informações falsas prestadas pela 

Contratada sujeitará a esta, às penalidades de ordem jurídica a que 

este contrato é decorrente, bem como a perda da garantia por ela 

prestada para a assinatura deste contrato. 

A Contratada declara ter pleno conhecimento dos elementos constantes, 

modalidade Dispensa de Licitação nº 07/2021, bem como de todas as 

condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, 

conforme os Anexos I e II, não podendo invocar nenhum desconhecimento 

para o perfeito cumprimento deste contrato. 

A Contratante se reserva no direito de executar por ela mesma ou 

através de outras empresas contratadas, nas áreas de abrangência do 

objeto desse pacto, serviços distintos dos abrangidos por este 

contrato. 

A critério exclusivo da Contratante, poderá ser descontado do 

pagamento mensal devido à Contratada os valores devidamente apurados 

correspondentes aos prejuízos por esta causados a Contratante, sejam 

por si, por seus empregados ou prepostos. 

A responsabilidade técnica dos serviços contratados caberá a(os) 

profissional(is) da empresa Contratada, devidamente habilitados e 

relacionados na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

A mudança de profissional(is) responsável(is) deverá ser comunicado, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, e somente será 

efetivada com a aprovação da Contratante, salvo motivo de força 

maior. 

Terminado o prazo contratual e liberada a última medição dos serviços 

realizados, estes serão recebidos de forma definitiva, lavrando-se o 

competente termo de encerramento e autorizando a devolução da 

garantia do contrato. 

A Contratante terá plena autorização para suspender, por meios 

amigáveis ou não, os serviços total ou parcialmente, sempre que 

julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, disciplinares 

ou outros justificáveis. 
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Compete às partes fazer minucioso exame dos elementos constantes 

deste contrato de que é decorrente. 

A Contratada fica obrigada a apresentar a Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a data da emissão da 1ª. Ordem 

de serviço, a ART referente à execução dos serviços do objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA XVI -  DO FORO 

O Foro desta Comarca de Jaboticabal/SP será o competente para dirimir 

controvérsias pertinentes a este contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das duas 

testemunhas adiante identificadas; prometendo cumpri-lo por si e por 

seus sucessores. 

 

 

_____________________________________________ 
João Antônio Galbiatti 
Presidente do SAAEJ 

 
 
 

_____________________________________________ 
Maurício Sturlini Bisordi 

MB Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 
 

  
Testemunhas: 
 
 
1) __________________________ 

 Gabriela Vantini 
 
 
 
2) __________________________ 

 José Luís da Silva 




























































































